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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   
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PORTARIA 054/2025 - GM 

 
 
 

“Concede Período Suplementar a Servidora Pública Municipal ANA 

PAULA DOS REIS SALVATICO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 53 

e 62 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ANA PAULA DOS REIS 

SALVATICO, portadora do RG nº 283.XXX.828-45/SESP-PR, Professor, matricula 988, Nível A-01, Período 

Suplementar, por tempo indeterminado, em virtude de afastamento de professor efetivo, a partir de 

17 de fevereiro de 2025. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso anterior. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO Nº 005/2025 

 

 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 19.949.769/0001-89, conforme Termo de Inexigibilidade nº 05/2025, para: INSCRIÇÃO DE MANOEL 
DIBIESO MUNUERA NETO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO “FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PREGOEIROS E AGENTES DE 
CONTRATAÇÃO”. O valor da compra será de R$ 1.490,00 (mil quatrocentos e noventa reais) para pagamento em até 30 dias após 
emissão de nota fiscal. Prazo de execução 31/12/2025; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 18 de fevereiro de 2025.  
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto 
do Termo de inexigibilidade Nº. 05/2025, declarando oficialmente contratada UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 19.949.769/0001-89, com 
valor de R$ 1.490,00 (mil quatrocentos reais). 
 
Quarto Centenário – Pr, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Elizeu de Almeida 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2025/2026 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITACAO 01/2025 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

ÓRGÃO  CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO 

EMPRESA CONTRATADA 
GLOBAL NET INFORMÁTICA LTDA-ME  

(CNPJ: 09.243.547/0001-92) 

OBJETO 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA SERVIDOR EXTERNO, COM ACESSO REMOTO 24 

HORAS E MANUTENÇÃO PERIÓDICA E ATUALIZAÇÕES PERTINENTES COM AMBIENTE 
APROPRIADO PARA ALOCAR O EQUIPAMENTO 

JUSTIFICATIVA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES, SEGURANÇA E INTEGRIDADE DOS 

DADOS; EMPRESA POSSUI EXPERTISE E PREÇO COMPATÍVEL. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021  

(DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PEQUENO VALOR). 

VALOR DO CONTRATO 
R$ 19.680,00  

(R$ 820,00 MENSAIS POR 24 MESES). 

FORMA DE PAGAMENTO MENSAL, MEDIANTE NOTA FISCAL E COMPROVAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

DOTACAO 
ORÇAMENTARIA 

01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – 
FONTE 01001 

VIGÊNCIA 24 MESES, PODENDO SER PRORROGADO. 

RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MONITORAMENTO 24H, ATUALIZAÇÕES 
CONTÍNUAS, SUPORTE REMOTO E SEGURANÇA DOS DADOS. 

PUBLICIDADE PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA CONFORME ART. 75, §3º DA LEI 14.133/2021. 

RATIFICAÇÃO 
ELIZEU DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITACAO 02/2025 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

ÓRGÃO  CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO 

EMPRESA 
CONTRATADA 

GLOBAL NET INFORMÁTICA LTDA-ME  
(CNPJ: 09.243.547/0001-92) 

OBJETO 

FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE UM LINK DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES - INTERNET, COM VELOCIDADE DE 300 MBPS. (TREZENTOS MEGA BITES POR 

SEGUNDO) SIMÉTRICO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 99% DA BANDA A SER INSTALADA NA 
SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA EQUIPAMENTOS DE CONVERSÃO DE MÍDIA (FIBRA ÓTICA). 

JUSTIFICATIVA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES, LEGISLATIVAS, FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E 

DISPONIBILIDADE AO PUBLICO; EMPRESA POSSUI EXPERTISE E PREÇO COMPATÍVEL. 

FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 

ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PEQUENO VALOR). 

VALOR DO CONTRATO R$ 4.800,00 (R$ 200,00 MENSAIS POR 24 MESES). 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

MENSAL, MEDIANTE NOTA FISCAL E COMPROVAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

DOTACAO 
ORÇAMENTARIA 

01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA – FONTE 
01001 

VIGÊNCIA 24 MESES, PODENDO SER PRORROGADO. 

RESPONSABILIDADES 
DA CONTRATADA 

MANUTENÇÃO E ESTABILIDADE DA REDE MONITORAMENTO 24H, ATUALIZAÇÕES 
CONTÍNUAS, SUPORTE  E SEGURANÇA DOS DADOS. 

PUBLICIDADE PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA CONFORME ART. 75, §3º DA LEI 14.133/2021. 

RATIFICAÇÃO 
ELIZEU DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.636.835/0001-03 com sede Avenida Paraná, 1269, CENTRO DE Quarto Centenário Paraná,por meio de seu 
representante legal, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e demais 
disposições aplicáveis, RESOLVE: 

1. ADJUDICAÇÃO Considerando a regular tramitação do processo de compra nº 05/2025, na modalidade 
Dispensa de Licitação sendo a 01/2025, e a proposta apresentada pela empresa GLOBAL NET 
INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.243.547/0001-92, que atendeu a todas as exigências 
do edital e ofertou a melhor proposta para a prestação dos serviços contratados, ADJUDICO o objeto do 
certame à referida empresa. 

2. HOMOLOGAÇÃO Diante da regularidade do processo licitatório e da adjudicação realizada, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO a presente licitação em favor da empresa GLOBAL NET INFORMÁTICA 
LTDA-ME, para a prestação dos serviços objeto do certame pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com 
pagamento mensal no valor de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais), totalizando um montante global de R$ 
19.680,00 (dezenove mil seiscentos e oitenta reais) pelo período contratado. Dotação orçamentaria alocada  
01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – FONTE 
01001. 

Publique-se e cumpra-se. 

Quarto Centenário, 18 de fevereiro de 2025. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.636.835/0001-03 com sede Avenida Paraná, 1269, CENTRO DE Quarto Centenário Paraná,por meio de seu 
representante legal, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e demais 
disposições aplicáveis, RESOLVE: 

1. ADJUDICAÇÃO Considerando a regular tramitação do processo de compra nº 06/2025, na modalidade 
Dispensa de Licitação sendo a 01/2025, e a proposta apresentada pela empresa GLOBAL NET 
INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.243.547/0001-92, que atendeu a todas as exigências 
do edital e ofertou a melhor proposta para a prestação dos serviços contratados, ADJUDICO o objeto do 
certame à referida empresa. 

2. HOMOLOGAÇÃO Diante da regularidade do processo licitatório e da adjudicação realizada, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO a presente licitação em favor da empresa GLOBAL NET INFORMÁTICA 
LTDA-ME, para a prestação dos serviços objeto do certame pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com 
pagamento mensal no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando um montante global de R$ 4.800,00 
(quatro mil e oitocentos reais) pelo período contratado. Dotação orçamentaria alocada  
01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIRSO-PESSOA JURIDICA – FONTE 
01001. 

Publique-se e cumpra-se. 

Quarto Centenário, 18 de fevereiro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO 01/2025 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

NÚMERO DO CONTRATO 01/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025, fundamentada no art. 75, II, da Lei 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 

CONTRATANTE 
Câmara Municipal de Quarto Centenário - PR  

CNPJ: 01.636.835/0001-03 

CONTRATADA 
GLOBAL NET INFORMÁTICA LTDA-ME  

CNPJ: 09.243.547/0001-92 

OBJETO 
Prestação de serviços de manutenção, gerenciamento e atualização do servidor 

próprio do Poder Legislativo 

PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

- Manutenção preventiva e corretiva do servidor 
- Gestão de segurança e backups 

- Disponibilidade 24/h 
- Suporte técnico remoto e presencial 

- Atualizações de software e relatórios periódicos 

PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 

- Fornecer informações necessárias à execução do contrato 
- Permitir acesso aos sistemas 

- Efetuar pagamentos conforme previsto 
- Designar responsável técnico para fiscalização 

VALOR DO CONTRATO R$ 19.680,00 (pagamento mensal de R$ 820,00) 

REAJUSTE Após 12 meses, com base no INPC 

FONTE ORÇAMENTÁRIA 
01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - Fonte 01001 

PRAZO DE VIGÊNCIA 24 meses, prorrogável conforme art. 107 da Lei 14.133/2021 

PENALIDADES 
Advertência, multa, suspensão de licitações, declaração de inidoneidade, rescisão 

unilateral. 

HIPÓTESES DE RESCISÃO 
Inadimplemento, interesse público, caso fortuito ou força maior, demais previstas 

na Lei 14.133/2021 

FORO COMPETENTE Comarca de Goioerê - PR 

DATA DE ASSINATURA 18/02/2025 

VIGENCIA 18/02/2027 
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EXTRATO DO CONTRATO 01/2025 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

NÚMERO DO 
CONTRATO 

02/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025, fundamentada no art. 75, II, da Lei 14.133/2021 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 06/2025 

CONTRATANTE 
Câmara Municipal de Quarto Centenário - PR  

CNPJ: 01.636.835/0001-03 

CONTRATADA 
GLOBAL NET INFORMÁTICA LTDA-ME  

CNPJ: 09.243.547/0001-92 

OBJETO 
FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE UM LINK DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES - INTERNET, COM VELOCIDADE DE 300 MBPS. (TREZENTOS MEGA 

BITES POR SEGUNDO) SIMÉTRICO,  

PRINCIPAIS 
OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

- Manutenção preventiva e corretiva do servidor 
- Gestão de segurança e backups 

- Disponibilidade 24/h 
- Suporte técnico remoto e presencial 

- Atualizações de software e relatórios periódicos 

PRINCIPAIS 
OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 

- Fornecer informações necessárias à execução do contrato 
- Permitir acesso aos sistemas 

- Efetuar pagamentos conforme previsto 
- Designar responsável técnico para fiscalização 

VALOR DO CONTRATO R$ 4.800,00 (pagamento mensal de R$ 200,00) 

REAJUSTE Após 12 meses, com base no INPC 

FONTE ORÇAMENTÁRIA 
01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA - Fonte 01001 

PRAZO DE VIGÊNCIA 24 meses, prorrogável conforme art. 107 da Lei 14.133/2021 

PENALIDADES 
Advertência, multa, suspensão de licitações, declaração de inidoneidade, 

rescisão unilateral. 

HIPÓTESES DE RESCISÃO 
Inadimplemento, interesse público, caso fortuito ou força maior, demais 

previstas na Lei 14.133/2021 

FORO COMPETENTE Comarca de Goioerê - PR 

DATA DE ASSINATURA 18/02/2025 

VIGENCIA 18/02/2027 
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ATO DA MESA DIRETORA N°03/2025 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão 
oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

MANOEL  
DIBIESO 

MUNUERA 
NETO 

2,5 1.305,00 19/02/2025 21/02/2025 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE PARTICIPAÇÃO 
NO CURSO DE CAPACITAÇÃO 
“FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 
DE PREGOEIROS E AGENTES 
DE CONTRATAÇÃO”. 

 
Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
 
Cumpra-se. 

        
Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
            ELIZEU DE ALMEIDA                                       EMERSON C. RIBEIRO VASCONCELOS 
                 PRESIDENTE                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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